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              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

   

CONTRATO Nº. 04/2020 - DF-PREVICOM
 

Contrato nº 04/2020 - DF-PREVICOM
visando a contratação de
empresa especializada na prestação de
serviço de solução de telefonia
corporativa baseado na tecnologia Voz
Sobre IP (VOIP), composta de recursos
completos para sua operação, incluindo 
fornecimento, instalação, conguração,
manutenção preventiva, corretiva e
perfectiva de software, treinamento,
canais de comunicação e sistema de
gestão, telefonia local fixo-fixo e fixo-
móvel, telefonia interurbana fixo-fixo e
fixo-móvel, para atendimento da
Fundação de Previdência Complementar
dos Servidores do Distrito Federal - DF-
PREVICOM.

Processo SEI-GDF nº 04006-
00000163/2019-20.

 

Cláusula Primeira – Das Partes
1.1. A FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DOS SERVIDORES DO DISTRITO
FEDERAL – DF-PREVICOM, doravante denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob o nº
32.169.883/0001-54, com sede no SCN Qd. 05, Bloco "A", Torre Norte, Sala 1226, Centro Empresarial
Brasília Shopping and Towers, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70.715-900, neste ato representada por
REGINA CÉLIA DIAS, portadora Cédula de Identidade RG n.º  SSP/DF, inscrita no CPF/MF sob
o nº , na qualidade de Diretora-Presidente, conforme competência prevista no Estatuto da
CONTRATANTE, na Lei Complementar Distrital nº 932/2017 e no Decreto Distrital nº 39.001/18, e, de
outro lado, a empresa CONNEC TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA LTDA., doravante
denominada CONTRATADA, inscrita sob o CNPJ nº 11.745.682/0001-88, com sede no endereço SIA
Trecho 2, Lotes 1070/1080, Zona Industrial, Guará, Brasília/DF, CEP 71.200-020, neste ato representada por
PEDRO LUCAS DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG nº  SSP/DF, inscrito no CPF/MF
sob o nº , na qualidade de Diretor, ambas as partes como Representantes Legais com poderes
para assinar o presente instrumento, resolvem celebrar este Contrato de Prestação de Serviços, regendo-se
pelas normas e leis pertinentes, mediante as cláusulas e condições a seguir:

Cláusula Segunda – Do Procedimento
2.1. O presente Contrato obedece aos termos da Proposta Comercial (33641968), do Projeto Básico e seus
anexos (32715219), da Declaração de Disponibilidade Orçamentária (39093610), com respaldo no inciso II,
art. 24 e demais disposições da Lei nº. 8.666/1993, do Decreto Distrital nº 26.851/2006 e além das
legislações em vigor aplicáveis à CONTRATANTE.

Cláusula Terceira – Do Objeto
3.1. O Contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviço de solução de telefonia
corporativa baseado na tecnologia Voz Sobre IP (VOIP), composta de recursos completos para sua operação,
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incluindo  fornecimento, instalação, conguração, manutenção preventiva, corretiva e perfectiva de software,
treinamento, canais de comunicação e sistema de gestão, telefonia local fixo-fixo e fixo-móvel, telefonia
interurbana fixo-fixo e fixo-móvel, por dispensa de licitação, conforme especificações e condições
estabelecidas no Projeto Básico (32715219).

Cláusula Quarta – Da Forma e Regime de Execução
4.1. O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço global.

Cláusula Quinta – Do Valor
5.1. O custo total anual importa em até R$ 11.352,00 (onze mil, trezentos e cinquenta e dois reais), conforme
Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA, parte integrante deste instrumento contratual.

5.2. Os preços unitários e totais que constituem o objeto deste Contrato são os seguintes:

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
MÁXIMO
MENSAL

VALOR
MÁXIMO
ANUAL

01

Contratação de empresa
especializada na prestação de
serviço de solução de telefonia
corporativa baseado na tecnologia
Voz Sobre IP (VOIP), composta
de recursos completos para sua
operação,
incluindo fornecimento, instalação,
conguração, manutenção
preventiva, corretiva e perfectiva
de software, treinamento, canais de
comunicação e sistema de gestão,
telefonia local fixo-fixo e fixo-
móvel, telefonia interurbana fixo-
fixo e fixo-móvel, para
atendimento da Fundação
de Previdência Complementar dos
Servidores do Distrito Federal -
DF-PREVICOM.

ramal 22 R$ 43,00  R$ 946,00  R$
11.352,00

Cláusula Sexta – Das Especificações dos Serviços
6.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar serviço de telefonia, com custo xo mensal,
independentemente do consumo de minutagem, para chamadas locais e à distância, para números fixos e
móveis.

6.2. Todos os ramais devem estar possibilitados para efetuar ligações fixo-fixo e fixo-móvel local, fixo-fixo e
fixo-móvel interurbano LDN.

6.3. Bloquear, sem ônus e preventivamente, as chamadas destinadas aos serviços 0300, 0500, 0900, 102 e o
recebimento de ligações a cobrar e outras denidas pela CONTRATANTE.

6.4. Permitir portabilidade numérica a qualquer tempo.

6.5. Repassar, à CONTRATANTE ou a quem por ela designado, sem ônus, a titularidade das linhas ao final
do Contrato.

6.6. A prestação de serviços, objeto da contratação, será do tipo continuado com itens por demanda via
Ordens de Serviços detalhando minuciosamente os serviços a serem executados pela CONTRATADA,
seguindo os processos, padrões e procedimentos da CONTRATANTE.

6.7. Todos os serviços demandados deverão ser executados pela CONTRATADA somente após a emissão de
Ordens de Serviços, com a prévia autorização da CONTRATANTE.

6.8. A CONTRATADA não poderá se negar ou deixar de executar nenhuma Ordem de Serviço demandada
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que pertença ao escopo desta contratação.

6.9. Caso a CONTRATADA não consiga executar a Ordem de Serviço conforme as condições demandadas,
deverá comunicar ao executor do Contrato por escrito e com antecedência, justicando os fatos e motivos que
impedirão sua execução, cabendo ao gestor acatar ou não a justificativa.

6.10. Para adequação dos serviços ou da qualidade de prestação dos mesmos, poderão ser acordados entre a
CONTRATANTE e CONTRATADA, procedimentos que deverão ser documentados e assinados entre as
partes, permitindo assim novo direcionamento quanto aquelas atividade levantadas.

6.11. Em caso de mudança de endereço, a CONTRATADA realizará, sem ônus para a CONTRATANTE, a
alteração e instalação dos equipamentos nos novos endereços.

6.12. A empresa CONTRATADA deverá apresentar um conjunto de melhores práticas. Esse conjunto de
melhores práticas deverá conter todos os parâmetros para o perfeito funcionamento da rede de dados,
incluindo o levantamento completo dos dados. Deverão ser cumpridos todos os requisitos em termos de
capacidade, potencialidade, desempenho e gerenciamento.

6.13. A empresa CONTRATADA deverá apresentar um Planejamento de Manutenção Preventiva e Corretiva
de todos os componentes da Solução, realizando testes mensais e detalhando-os no Relatório de Evidências
da prestação do serviço do mês competente.

6.14. O Planejamento de Manutenção Preventiva e Corretiva deve resultar em boas práticas e agregar à rotina
de manutenção, evitando assim recorrência de problemas.

6.15. O Servidor de telefonia IP deverá controlar de forma centralizada os demais elementos necessários à
Solução, bem como oferecer seu gerenciamento de forma centralizada.

6.16. Caso seja ofertado software em plataforma de virtualização ou utilize hardware dedicado, os servidores
e softwares necessários deverão ser fornecidos pela CONTRATADA.

6.17. Todas as licenças de uso integrantes da Solução, deverão ser válidas durante toda a vigência contratual.

6.18. O sistema deverá atender ao requisito de disponibilidade de, no mínimo, 98% (noventa e oito por
cento).

6.19. A Solução deverá suportar softphones e comunicações unificadas (aplicativos para smartphones,
videoconferência, entre outros).

6.20. O serviço de telefonia IP deverá estar licenciado/homologado e dimensionado para até 22 (vinte e dois)
ramais telefônicos VOIP.

6.21. A Solução deverá intermediar sinalização e mídia entre as redes LAN e WAN, sem restrição de
funcionalidades.

6.22. A Solução deverá possibilitar implementação da característica de “seleção e acesso na rota de menor
custo” (LCR - Least Cost Route).

6.23. A Solução deverá permitir implementação de “seleção automática de rota”. Em caso de
indisponibilidade do enlace ou de insuficiência de recursos (banda) para realização da chamada através da
rede, a Solução deverá possuir recurso de redundância de modo a garantir a ininterrupção do serviço, sem
perda de ligações em curso.

6.24. A Solução deverá possuir proteção ou um meio de configuração de rotas de backup, isto é, em caso de
falhas na conexão com a rede corporativa os equipamentos deverão operar normalmente entre suas linhas,
devendo garantir ainda que telefones IP localizados em redes remotas continuem sua operação em caso de
falha do circuito WAN.

6.25. A Solução deverá possibilitar a utilização de rota alternativa para todos os troncos e interligações caso a
rota principal esteja congestionada.

6.26. A Solução deverá realizar de forma automática o provimento dos telefones IP, de forma que, ao se
registrarem no controlador, sejam automaticamente associados à VLAN de voz, sem necessidade de
nenhuma intervenção manual.

6.27. Todos os elementos da Solução deverão suportar os protocolos IPv4 e/ou IPv6.

6.28. A Solução de telefonia IP deverá possuir interligação em rede com total transparência de suas
facilidades e serviços.
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6.29. A Solução deverá permitir configuração do "tempo de flash”.

6.30. A rede deverá suportar a configuração via DHCP e IP manualmente.

6.31. A rede deverá suportar sincronismo de tempo com o sistema da Central Telefônica.

6.32. A rede deverá suportar provisionamento através de protocolos seguros como HTTPS ou outro.

6.33. A rede deverá ser monitorada pela CONTRATADA através de QoS segundo IEEE 802.1p/Q tagging
(VLAN), Layer 3 TOS e DSCP, assim, definindo prioridade de tráfego para manter qualidade nas ligações,
evitar tentativas falhas superiores a 02 (duas) vezes, garantindo sucesso na tentativa de ligação do usuário e
sua respectiva qualidade.

6.34. A rede deverá salvar LOG de eventos em servidor.

6.35. Deverá suportar TransportLayer Security (TLS) para tráfego de sinalização e SRTP para tráfego de voz.

6.36. Deverá possuir autenticação e criptografia de forma nativa e com indicação no display destas
funcionalidades.

6.37. Deverá possuir login via matrícula de usuário, onde o “X” será substituído por outro caractere do
teclado do telefone.

6.38. Deverá suportar provisionamento seguro.

6.39. Deverá suportar assinatura de arquivos de firmware.

6.40. Os equipamentos necessários para conexão à rede pública deverão possuir certificado de conformidade
técnica para telecomunicação, emitido pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL) ou órgão
credenciado por ela.

6.41. Todos os componentes da Solução deverão possuir certificado de homologados pela ANATEL.

6.42. Deverá possuir ou funcionar como repositório dos firmwares dos telefones IP, gerenciando a
atualização centralizada e automática dos mesmos sempre que necessário.

6.43. A Solução deverá permitir a configuração de troncos e ramais do sistema, bem como modificação na
numeração dos ramais sem a necessidade da paralisação dos serviços.

6.44. A Solução deverá operar, estar dimensionada e equipada com a facilidade de Discagem Direta a Ramal
(DDR), para qualquer ramal telefônico.

6.45. Nas interligações com a rede pública, a Solução de telefonia deverá permitir desabilitar o envio do
número DDR do ramal, sendo enviado ao invés disso um número chave programado na Central Telefônica.

6.46. A Solução deverá possuir distribuidor interno de chamadas com capacidade de distribuição circular,
linear, ponderada, uniforme e simultânea.

6.47. A Solução contratada deverá prever interconexão com as operadoras de telefonia.

Cláusula Sétima - Do Critério de Recebimento e Aceitação dos Serviços
7.1. Com o objetivo de verificar sua conformidade com as especificações constantes neste instrumento
contratual, o recebimento dos serviços realizados:

7.1.1. Provisoriamente, no ato da entrega/instalação, para posterior verificação da conformidade dos serviços
prestados, com as especificações constantes neste documento;

7.1.2. Definitivamente, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas), contados a partir do recebimento
provisório, após verificação de sua compatibilidade com as especificações descritas no Projeto Básico e sua
consequente aceitação mediante emissão de Termo de Recebimento Definitivo, assinado pelas partes.

7.2. Os serviços que forem entregues em desacordo com o especificado deverão ser substituídos pela
contratada em até 24h (vinte e quatro horas) antes do evento e o seu descumprimento poderá acarretar
sanções conforme previsto na legislação vigente.

7.3. Caso após o recebimento provisório constatar-se que os bens ou serviços possuem vícios aparentes ou
redibitórios ou estão em desacordo com as especificações ou a proposta, serão interrompidos os prazos de
recebimento e suspenso o pagamento, até que sanado o problema.

7.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do
serviço, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei
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ou por este instrumento.

Cláusula Oitava - Da Dotação Orçamentária
8.1 - A despesa ocorrerá de acordo com a Provisão Orçamentária 2020 da CONTRATANTE, 2.2.1.11 -
Telefonia.

Cláusula Nona – Do Pagamento
9.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da Nota Fiscal,
desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

9.2. Para realização do pagamento, deverá ser fornecido pela CONTRATADA juntamente com a Nota Fiscal,
o relatório detalhado contendo todos os registros de todos os serviços prestados.

9.3. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da CONTRATANTE, a parcela devida será
atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento de acordo com
a variação “pro rata tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto nº 37.121/2016.

9.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo executor do Contrato,
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação ao serviço
e fornecimento prestados.

9.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

9.6. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

9.6.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
relativos aos Tributos Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e a Divida Ativa da União, expedida
pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº
1.751/2014).

9.6.2. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF
– Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado.

9.6.3 Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do domicílio ou sede da
CONTRATADA.

9.6.4. Para as empresas com sede e/ou domicílio fora do Distrito Federal, certidão Negativa de Débitos ou
certidão positiva com efeito de negativa, emitida pela Secretaria de Estado de Fazenda do Governo do
Distrito Federal, em plena validade, que poderá ser obtida através do site www.fazenda.df.gov.br.
(inteligência do art. 173, da LODF).

9.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa
emitido pelo Tribunal Superior do Trabalho (em www.tst.jus.br), em cumprimento à Lei nº 12.440/2011,
visando à comprovação da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

9.6.6. Nada consta do cadastro nacional de empresas inidôneas e suspensas - CEIS.

Cláusula Décima – Do Prazo de Vigência
10.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, admitindo-
se sua prorrogação, nos termos do inciso II, artigo 57, da Lei nº. 8.666/1993, compreendendo os prazos da
execução dos procedimentos fixados, bem como da garantia e assistência técnica.

10.2. A prorrogação quando necessária para a CONTRATANTE, terá a periodicidade de 12 (doze) meses,
por interesse das partes, por meio de Termo Aditivo, para os subsequentes exercícios financeiros, observado
o limite estabelecido no Inciso II do art. 57, da Lei nº. 8.666, de 1993, após a verificação da real necessidade
e com vantagens para a CONTRATANTE na continuidade deste Contrato.

10.3. A CONTRATADA não terá direito subjetivo à prorrogação contratual. Só será possível a prorrogação,
nos termos acima mencionados, quando comprovadamente vantajoso para a CONTRATANTE, mediante
autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

I - Estar formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 
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II - Relatório que discorra sobre a execução do Contrato, com informações de que os serviços tenham sido
prestados regularmente;

III - Justificativa e motivo, por escrito, de que a CONTRATANTE mantém interesse na realização do
serviço;

IV - Comprovação de que o valor do Contrato permanece economicamente vantajoso para a
CONTRATANTE;

V - Manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação; e

VI - Comprovação de que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

10.4. Caso o Contrato seja assinado de forma eletrônica, considerar-se-á para efeito de início da vigência, a
data em que a última parte signatária (CONTRATANTE ou CONTRATADA) assinar.

Cláusula Décima Primeira – Da Garantia Contratual
11.1. Por ocasião da celebração do Contrato, será exigida da CONTRATADA a prestação de garantia no
valor de 2% (dois por cento) do valor do Contrato, nos termos do art. 56 da Lei nº. 8.666/93.

11.2. A CONTRATADA poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

I - Caução em dinheiro, ou em títulos da dívida pública;

II - Seguro-garantia ou;

III - Fiança bancária.

11.3. No caso de fiança bancária, esta deverá ser apresentada em original e a cobertura deverá compreender o
valor total do Contrato até seu término.

11.4. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a execução do Contrato, e,
quando em dinheiro, atualizado monetariamente.

11.5. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste instrumento contratual, a não prestação da garantia
exigida será considerada recusa injusta ao aceite do Contrato.

Cláusula Décima Segunda – Das Obrigações da Contratante
12.1. Fornecer aparelhos telefônicos compatíveis com o serviço de telefonia VOIP prestado pela
CONTRATADA.

12.2. Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias a fim de que possa desempenhar
normalmente os serviços.

12.3. Prestar aos funcionários da CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos necessários que
eventualmente venham a ser solicitados sobre os serviços.

12.4. Aplicar as penalidades cabíveis, previstas no respectivo Projeto Básico, garantida à prévia defesa.

12.5. Solicitar por escrito, durante o período de execução do objeto, a substituição dos serviços que
apresentarem defeito ou não estiverem de acordo com a proposta.

12.6. Enviar à CONTRATADA as Ordens de Serviço, por e-mail, assegurando-se de que a CONTRATADA
recebeu o documento.

12.7. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei
nº. 8.666/93 e suas alterações.

12.8. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, conforme estipulado neste instrumento.

12.9. Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do órgão governamental competente,
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços.

12.10. Documentar as ocorrências havidas firmado juntamente com o preposto da CONTRATADA.

12.11. Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial aplicação de sanções,
alterações e repactuações do Contrato.

12.12. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA para execução dos serviços.

12.13. Aplica-se ao presente Contrato as cláusulas dispostas no art. 58 da Lei nº. 8.666/93.

Contrato n° 04/2020 DF-PREVICOM (38907250)         SEI 04006-00000163/2019-20 / pg. 6



12.14. Constitui demais obrigações da CONTRATANTE o disposto no Projeto Básico.

Cláusula Décima Terceira – Das Obrigações Contratada
13.1. Executar os serviços conforme especicações e condições apresentadas neste Contrato, com os recursos
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais.

13.2. Providenciar a imediata correção das deciências apontadas pela CONTRATANTE quanto à execução
dos serviços contratados.

13.3. Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE, para a solução de
quaisquer dificuldades ou problemas técnicos ou administrativos, relativos ao objeto da contratação.

13.4. Garantir a excelência dos serviços contratados, buscando solucionar a partir de reportagem dos
usuários, possíveis problemas de comunicação telefônica, nos termos estabelecidos pela ANATEL.

13.5. A CONTRATADA fica obrigada a possuir todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários à perfeita execução do objeto deste instrumento contratual.

13.6. Arcar com todos os custos necessários para a execução dos serviços, incluindo despesas dos tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir.

13.7. Arcar com eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineciência ou irregularidades cometidas por seus empregados, conveniadas ou prepostas, na execução dos
serviços contratados.

13.8. Os serviços especificados no objeto não excluem outros que porventura se façam necessários para a boa
execução da tarefa estabelecida pela CONTRATANTE, obrigando-se a CONTRATADA a executá-los
prontamente como parte integrante de suas obrigações.

13.9. Substituir todo e qualquer material defeituoso em razão de ação ou de omissão involuntária,
negligência, imprudência, imperícia ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior sem ônus
para a CONTRATANTE e sem implicar alterações nos prazos estipulados no presente instrumento
contratual.

13.10. Manter permanentemente entendimentos com a CONTRATANTE, objetivando evitar interrupções ou
paralisações na execução dos serviços.

13.11. Garantir, em caso de alteração do endereço da sede da CONTRATANTE, a continuidade dos serviços.

13.12. Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause à CONTRATANTE, a
seu preposto ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução dos serviços, objeto deste
termo, não cabendo à CONTRATANTE, em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos
ou lucros cessantes decorrentes.

13.13. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, tais como taxas,
impostos, e multas, resultantes da execução dos serviços, bem como assumir todos os ônus decorrentes do
possível chamamento da CONTRATANTE em juízo como litisconsorte em ações trabalhistas ou de
reparação civil, em decorrência da execução dos serviços.

13.14. Responsabilizar-se perante a CONTRATANTE, pelos eventuais danos ou desvios causados aos bens
que lhe forem confiados ou ao seu preposto, devendo efetuar o ressarcimento correspondente, assegurado o
exercício do contraditório e da ampla defesa pela CONTRATADA.

13.15. Garantir o envio das Notas Fiscais/Faturas dos serviços prestados mensalmente e de forma separada
por telefone registrado.

13.16. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor
inicialmente CONTRATADO, nos termos do art. 65, §1° da Lei nº. 8.666/1993.

13.17. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de
conformidade com as normas e determinações em vigor.

13.18. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão
na sede da CONTRATANTE para a execução dos serviços, os quais devem estar devidamente identificados
por meio de crachá.
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13.19. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da CONTRATANTE,
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso.

13.20. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços.

13.21. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

13.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei
nº. 8.666, de 21 de junho de 1993.

13.23. A CONTRATADA fica obrigada a respeitar os termos estipulados no Decreto nº 38.365, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 143, de 27 de julho de 2017, que regulamenta a Lei nº 5.448, de 12 de
janeiro de 2015, que proíbe conteúdo discriminatório contra a mulher.

13.24. A CONTRATADA fica obrigada a respeitar os termos estipulados na Lei Distrital nº 5.375/2014, que
institui a Política Distrital para Integração da Pessoa com Deficiência, consolida as normas de proteção e dá
outras providências.

13.25. Constitui demais obrigações da CONTRATADA o disposto no Projeto Básico.

Cláusula Décima Quarta – Da Alteração Contratual
14.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, com amparo
no art. 65 da Lei nº. 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

14.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite
do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

14.3. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste Contrato.

14.4. Subsiste a responsabilidade da pessoa jurídica na hipótese de alteração contratual, transformação,
incorporação, fusão ou cisão societária, sendo a sucessora responsável pelo seu cumprimento assumindo
todas as sanções pelo seu descumprimento.

Cláusula Décima Quinta – Das Penalidades
15.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, garantida a defesa prévia, a CONTRATADA ficará sujeita
às penalidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e ainda às sanções previstas no Decreto nº 26.851, de 30/05/2006
e suas alterações.

Cláusula Décima Sexta – Da Rescisão Amigável
16.1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no
processo de contratação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, nos termos do art. 79, II, da
Lei nº. 8.666/93, mediante manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta)
dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato. 

Cláusula Décima Sétima – Da Rescisão
17.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da CONTRATANTE, reduzido a termo no
respectivo processo, na forma prevista no Projeto Básico e seus anexos, observado o disposto no art. 78 da
Lei nº. 8.666/93, sujeitando-se a CONTRATADA às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma
legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

Cláusula Décima Oitava – Dos débitos para com a Fazenda Pública
18.1. Os débitos da CONTRATADA para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão
inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, podendo, quando
for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

Cláusula Décima Nona – Do Executor
19.1. A CONTRATADA designará um executor para o Contrato que desempenhará as atribuições previstas
nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.
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Cláusula Vigésima – Da Confidencialidade
20.1. Ficará a CONTRATADA terminantemente proibida de fazer uso ou revelação, sob nenhuma
justificativa, a respeito de quaisquer informações, dados, processos, códigos, cadastros, fluxogramas,
diagramas lógicos, dispositivos, modelos, contratos ou outras matérias de propriedade da CONTRATANTE,
salvo com autorização prévia.

Cláusula Vigésima Primeira – Das Vedações
21.1. É vedado à CONTRATADA:

I - Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira; e

II - Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

Cláusula Vigésima Segunda – Dos Casos Omissos
22.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.666/1993 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078,
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

Cláusula Vigésima Terceira – Da Publicação e do Registro
23.1. A publicação resumida do instrumento pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, será feita até o
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o
que deverá ser providenciado o registro do instrumento no órgão interessado, de acordo com o art. 60 da Lei
nº. 8.666/93.

Cláusula Vigésima Quarta – Do Cumprimento ao Decreto Distrital nº 34.031/2012
24.1. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, pelo telefone 0800-6449060 (Decreto nº 34.031, de 12 de dezembro de 2012).

Cláusula Vigésima Quinta - Do Foro
25.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento
do presente Contrato.

25.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato, depois de lido e achado em ordem, vai
assinado pelos contraentes e também pelas testemunhas.

 

CONTRATANTE
(Assinado Eletronicamente)

 

REGINA CÉLIA DIAS
Diretora-Presidente

CONTRATADA
(Assinado Eletronicamente)

 

PEDRO LUCAS DA SILVA
Diretor

TESTEMUNHA
(Assinado Eletronicamente)

 

CLÁUDIA SILVA GONÇALVES DE
OLIVEIRA

CPF. 

TESTEMUNHA
(Assinado Eletronicamente)

 

PAULA TATIANE DE MATOS
CPF. 
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ANEXO ÚNICO - DO CONTRATO ​ Nº 04/2020 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 

Legislação correlata - Instrução Normativa 13 de 16/10/2018

Legislação correlata - Ordem de Serviço 10 de 08/06/2009

Legislação correlata - Ordem de Serviço 25 de 27/02/2015

Exibir mais...

DECRETO Nº 26.851, DE 30 DE MAIO DE 2006.

Regula a aplicação de sanções administrativas previstas nas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho de 1993
(Lei de Licitações e Contratos Administrativos), e 10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei do Pregão), e dá outras
providências.

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei Federal
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como o
disposto no art. 68 da Lei Federal n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e ainda, a centralização de compras
instituída nos termos da Lei Distrital n° 2.340, de 12 de abril de 1999, e as competências instituídas pela Lei
Distrital n° 3.167, de 11 de julho de 2003, DECRETA:

CAPÍTULO I

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

SEÇÃO I

Disposições Preliminares

Art. 1º A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos pelo não cumprimento das normas
de licitação e/ou de contratos, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, obedecerá, no âmbito da
Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas
estabelecidas neste Decreto. (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Parágrafo único. As disposições deste Decreto aplicam-se também aos ajustes efetuados com dispensa e
inexigibilidade de licitação, nos termos do que dispõe a legislação vigente, e ainda às licitações realizadas pelas
Administrações Regionais, até o limite máximo global mensal estabelecido no art. 24, incisos I e II, da Lei
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do disposto no § 1° do art. 2° da Lei Distrital n° 2.340, de
12 de abril de 1999.

SEÇÃO II

Das Espécies de Sanções Administrativas

Art. 2º As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garantida a
prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções: (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - advertência;

II - multa;

III - suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do
Distrito Federal:

a) para a licitante e/ou contratada através da modalidade pregão presencial ou eletrônico que, convocada dentro
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do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo
ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou
contratada será descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da
falta cometida; (Alínea alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

b) para as licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a
penalidade será aplicada por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da
falta cometida. (Alínea alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. (Inciso alterado pelo(a)
Decreto 27069 de 14/08/2006)

Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a
do inciso II, facultada a defesa prévia a interessada, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

SUBSEÇÃO I

Da Advertência

Art. 3º A advertência é o aviso por escrito, emitido quando a licitante e/ou contratada descumprir qualquer
obrigação, e será expedido: (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no
âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de preços, até a emissão da
autorização de compra para o órgão participante do Sistema de Registro de Preços;

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de
execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato. (Inciso
alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

SUBSEÇÃO II

Da Multa

Art. 4º A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do órgão
contratante, por atraso injustificado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes
percentuais: (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços,
calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros
e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; (Inciso alterado pelo(a) Decreto
35831 de 19/09/2014)

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em
atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não
podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada; (Inciso alterado
pelo(a) Decreto 35831 de 19/09/2014)

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de
entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste artigo;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do
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material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte
inadimplente;

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer
cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. (Inciso alterado pelo(a) Decreto 35831 de 19/09/2014)

§ 1º A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993 e será executada após regular processo administrativo, oferecido à contratada a
oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos
termos do § 3º do art. 86 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observada a seguinte ordem: (Parágrafo
alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e (Inciso alterado pelo(a) Decreto 27069 de
14/08/2006)

III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá à contratada
pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) ou equivalente, que
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados
judicialmente. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 3º O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do
vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal na repartição interessada,
ou no primeiro dia útil seguinte.

§ 4º Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias;

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da
falta cometida, consoante o previsto no Parágrafo único do art. 2º e observado o princípio da proporcionalidade.

§ 6º Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados e/ou
rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade contratante em admitir atraso superior a 30
(trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do caput deste artigo.

§ 7º A sanção pecuniária prevista no inciso IV do caput deste artigo não se aplica nas hipóteses de rescisão
contratual que não ensejam penalidades.

Art. 4-A A multa de que trata o art. 4º deste Decreto será aplicada, nas contratações previstas na Lei Federal nº
12.232, de 29 de abril de 2010, nos seguintes percentuais: (Artigo acrescido pelo(a) Decreto 36974 de
11/12/2015)

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços,
calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros
e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; (Inciso acrescido pelo(a) Decreto
36974 de 11/12/2015)

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em
atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não
podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada; (Inciso
acrescido pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

III - 1% (um por cento) do valor do contrato em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o
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termo contratual dentro do prazo estabelecido pela Administração; (Inciso acrescido pelo(a) Decreto 36974 de
11/12/2015)

IV - 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação orçamentária
que reste executar, o que for menor, em caso de rescisão contratual; (Inciso acrescido pelo(a) Decreto 36974 de
11/12/2015)

V - até 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação orçamentária
que reste executar, o que for menor, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, respeitado o
disposto nos incisos I e II. (Inciso acrescido pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

SUBSEÇÃO III

Da Suspensão

Art. 5º A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de licitações e de
contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda
suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal,
instituído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a seguir: (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de
14/08/2006)

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emitida pela Subsecretaria de Compras e
Licitações - SUCOM, ou pelo órgão integrante do Sistema de Registro de Preços, a licitante e/ou contratada
permanecer inadimplente; (Inciso alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

II - por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou eletrônico, quando a
licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax
ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de forma definitiva; (Inciso alterado
pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de validade
de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na
execução do contrato;

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando obter, para si ou
para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) receber qualquer das multas previstas no artigo anterior e não efetuar o pagamento. (Alínea alterado pelo(a)
Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 1° São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no
âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de preços, até a emissão da
autorização de compra para o órgão participante do Sistema de Registro de Preços;

II - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de
execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato. (Inciso
alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 2º A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal. (Parágrafo alterado pelo(a)
Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 3° O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas ali
previstas forem praticadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.
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SUBSEÇÃO IV

Da Declaração de Inidoneidade

Art. 6º A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade equivalente do órgão
de origem, à vista dos motivos informados na instrução processual. (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de
14/08/2006)

§ 1º A declaração de inidoneidade prevista neste artigo permanecerá em vigor enquanto perdurarem os motivos
que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a
aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes de sua
conduta e após decorrido o prazo da sanção. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 2º A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e seus
efeitos serão extensivos a todos os órgãos/entidades subordinadas ou vinculadas ao Poder Executivo do Distrito
Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

CAPÍTULO II

DAS DEMAIS PENALIDADES

Art. 7° As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que por
quaisquer outros meios praticarem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no Cadastro de
Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela Subsecretaria de Compras e Licitações, estarão sujeitas às
seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do certificado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24 (vinte e
quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do art. 6º deste Decreto

III (Inciso revogado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

Parágrafo único. Aplicam-se a este artigo as disposições dos §§ 2º e 3º do art. 5º deste Decreto. (Parágrafo
acrescido pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Art. 8º As sanções previstas nos arts. 5º e 6º poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que, em
razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nºs 8.666, de 21 de junho de 1993 ou 10.520, de 17 de julho de
2002: (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos
praticados.

CAPÍTULO III

DO DIREITO DE DEFESA

Art. 9º É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão
temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação. (Artigo
alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 1° O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente
informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do
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recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

§ 2º Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do início e incluir-seá o do
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em
contrário. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 3° (Parágrafo revogado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 4° Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade
competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no sítio www.fazenda.df.gov.br,
inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de Controle e Acompanhamento de Compra e
Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal – e-compras, e aos demais sistemas eletrônicos de
contratação mantidos por órgãos ou entidades da Administração Pública do Distrito Federal.

§ 5º Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas com
fundamento nos arts. 3º e 4º deste decreto, as quais se formalizam por meio de simples apostilamento, na forma
do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993.

CAPÍTULO IV

DO ASSENTAMENTO EM REGISTROS

Art. 10. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

Parágrafo único. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou.

CAPÍTULO V

DA SUJEIÇÃO A PERDAS E DANOS

Art. 11. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas por este Decreto, a licitante e/ou
contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração pelo
descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12. Os instrumentos convocatórios e os contratos deverão fazer menção a este Decreto, ressalvados os
casos em que o objeto exija penalidade específica. (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Art. 13. As sanções previstas nos arts. 3º, 4º e 5º deste Decreto serão aplicadas pelo ordenador de despesas do
órgão contratante, inclusive nos casos em que o descumprimento recaia sobre o contrato oriundo do Sistema de
Registro de Preços. (Artigo acrescido pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

Art. 14. Os prazos referidos neste Decreto só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na
entidade. (Artigo acrescido pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (Artigo renumerado pelo(a) Decreto 26993 de
12/07/2006) (renumerado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. (Artigo renumerado pelo(a) Decreto 26993 de
12/07/2006) (renumerado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Brasília, 30 de maio de 2006.

118º da República e 47º de Brasília

MARIA DE LOURDES ABADIA

Este texto não substitui o publicado no DODF nº 103 de 31/05/2006
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